
10/07/2023

Número: 0009397-81.2015.8.15.2001 
 

Classe: RETIFICAÇÃO OU SUPRIMENTO OU RESTAURAÇÃO DE REGISTRO CIVIL 

 Órgão julgador: Vara de Feitos Especiais da Capital 
 Última distribuição : 26/03/2015 

 Valor da causa: R$ 100,00 

 Assuntos: Registro de Óbito após prazo legal 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARIA CELANI (REQUERENTE) FELIPE RIBEIRO COUTINHO GONÇALVES DA SILVA

(ADVOGADO)

ANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL (ADVOGADO)

MARIA CELANI (REQUERIDO)
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Vara de Feitos Especiais da Capital

Processo nº 0009397-81.2015.8.15.2001

 

C E R T I D Ã O

Tendo em vista a dispensa do prazo recursal,  certifico que a sentença proferida nestes autos transitou em
julgado sem qualquer recurso.

O referido é verdade e dou fé.

João Pessoa/PB, 2 de outubro de 2019.

 RAQUEL MORENO SANTA CRUZ
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